
 
Manual para emissão dos relatórios de RPPS e RGPS. 

 
RPPS 
 
Módulo Financeiro >> Relatórios >> Anexos Mensais >> Demonstrações Analíticas 
das Ocorrências Mensais Relativas às Contribuições do RPPS. 
 
Para que seja emitido esse relatório você deverá seguir os seguintes passos para 
emissão: 
 
Mês: informar o mês desejado para emissão do relatório. 
Credor: Na emissão do relatório deverá ser informado o credor desejado, pois deverá 
ser informado um valor nesta seleção para emissão do relatório. 
Sair com Anulações: “Sim” ou “Não”. 
 
Informações que deverão estar cadastradas para emissão do relatório: 
 
Coluna “PATRONAL” – Deverá no cadastro das despesas estar marcado a opção 
‘Previdência’ e que o elemento/complemento do empenho tenham os 6 dígitos da 
esquerda igual a 31.90.13.00.00. Deverá ser observado também se a despesa 
pertence à educação ou saúde e vinc. Ao Fundeb, como no exemplo que segue 
abaixo: 
 

 
 
Quanto a Demonstração do Relatório: 
 
Na coluna PATRONAL - Serão considerados os movimentos de empenhos, 
liquidações e pagamentos, desde que como citado acima essas despesas se tratem 
de previdência.  
 

 



 
Informações que deverão estar cadastradas para emissão do relatório: 
 
Coluna ‘SERVIDORES’ – Deverá ser verificado se relatório do plano de contas em 
Módulo Financeiro >> Relatórios >> Cadastrais >> Contas >> Contas > Grupo 2 – 
Financeiro. As contas cadastradas da Previdência Municipal deverão estar 
cadastradas com as seguintes mascaras 221.03. Também deverá ser informado o 
campo ‘tipo desconto’ para que seja igual a ‘Previdência Municipal’. Para que saia 
separada a opção Fundeb 60% do relatório, deverá ser informado o campo 
‘classificação’ igual a ‘ensino geral e o recurso a ser informado deverá ser o código 
103 – recurso do Fundeb 60% o cadastro de conta como no exemplo da figura 
abaixo.  
 

Obs: Caso o recurso não esteja 
cadastrado, deverá ser 
cadastrado na opção Módulo 
Orçamentário >> Arquivos >> 
Cadastrais >> Recursos. 

 
 
Quanto a Demonstração do Relatório:  
 
Coluna ‘SERVIDORES’ 
 
Saldo Anterior Não Recolhido: Considera os lançamentos anteriores ao mês da 
janela de emissão e também os lançamentos iniciais. 
 Se o valor da soma dos lançamentos a débito for maior que a soma dos lançamentos 
a crédito mostra o valor negativo.  
Retido: Considera os valores dos lançamentos a crédito. Não são considerados os 
lançamentos iniciais.  
Recolhido: Considera os valores dos lançamentos a débito. Não são considerados os 
lançamentos iniciais. 
Saldo Devedor Para o Mês Seguinte: efetua o cálculo: 'Saldo Anterior Não 
Recolhido' +'Retido – Recolhido. 

 



 
 
-ESPECIFICAÇÃO DAS LINHAS:  
 
Coluna 'PATRONAL':  
 
* EDUCAÇÃO: considerar todos os movimentos de empenhos de despesa que 
tenham o campo 'Educação' marcado e que o recurso da despesa tenha uma 
aplicação diferente de 'FUNDEF 60%'.  
* SAÚDE: considera os empenhos das despesas que tenham o campo 'Saúde' 
marcado.  
* FUNDEF 60%: considera os movimentos de empenhos que tenham a despesa com 
o recurso que tenha a aplicação como 'FUNDEF60%'. 
* DEMAIS SEGURADOS: Todas as demais condições que não se enquadrarem 
acima.  
 
Coluna 'SERVIDORES':  
 
*  EDUCAÇÃO: se a classificação da conta for 'Ensino Geral', 'FUNDEF' ou 
'Transitória do FUNDEF' e NÃO existir um recurso informado na conta, do tipo 
'padrão', que tenha aplicação 'FUNDEF60%’.  
*  SAUDE: Caso a aplicação da conta for 'Saúde'. 
*  FUNDEF 60%: se a classificação da conta for 'Ensino Geral', 'FUNDEF' ou 
'Transitória do FUNDEF' e EXISTIR um recurso informado na conta, do tipo 'padrão', 
que tenha a aplicação 'FUNDEF60%'. 
*  DEMAIS SEGURADOS: Todas as situações que não encaixarem-se nos campos 
acima. 
 
 
INSS 
 
Módulo Financeiro >> Relatórios >> Anexos Mensais >> Demonstrações Analíticas 
das Ocorrências Mensais Relativas às Contribuições do RGPS. 
 
Para que seja emitido esse relatório você deverá seguir os seguintes passos para 
emissão: 
 
Mês: informar o mês desejado para emissão do relatório. 
Credor: Na emissão do relatório deverá ser informado o credor desejado (inss), pois 
deverá ser informado um valor nesta seleção para emissão do relatório. 
Sair com Anulações: “Sim” ou “Não”. 
 
Informações que deverão estar cadastradas para emissão do relatório: 
 
Coluna “PATRONAL” – Deverá no cadastro das despesas estar marcado a opção 
‘Previdência’ e que o elemento/complemento do empenho tenham os 6 dígitos da 
esquerda igual a 31.91.13.00.00. Deverá ser observado também se a despesa 

 



 
pertence à educação ou saúde e vinc. Ao Fundeb, como no exemplo que segue 
abaixo: 

 
 

 
 
Quanto a Demonstração do Relatório: 
 
Na coluna PATRONAL - Serão considerados os movimentos de empenhos, 
liquidações e pagamentos, desde que como citado acima essas despesas se tratem 
de previdência.  
 
Informações que deverão estar cadastradas para emissão do relatório: 
 
Coluna ‘SERVIDORES’ – Deverá ser verificado se relatório do plano de contas em 
Módulo Financeiro >> Relatórios >> Cadastrais >> Contas >> Contas > Grupo 2 – 
Financeiro. As contas cadastradas da RGPS - INSS deverão estar cadastradas com 
as seguintes mascaras 221.03. Também deverá ser informado o campo ‘tipo 
desconto’ para que seja igual a ‘INSS’. Para que saia separada a opção Fundeb 60% 
do relatório, deverá ser informado o campo ‘classificação’ igual a ‘ensino geral e o 
recurso a ser informado deverá ser o código 103 – recurso do Fundeb 60% no 
cadastro de conta como no exemplo da figura abaixo.  
 

 



 

 
 
Quanto a Demonstração do Relatório:  
 
Coluna ‘SERVIDORES’ 
 
Saldo Anterior Não Recolhido: Considera os lan
janela de emissão e também os lançamentos iniciais
 Se o valor da soma dos lançamentos a débito for m
a crédito mostra o valor negativo.  
Retido: Considera os valores dos lançamentos a c
lançamentos iniciais.  
Recolhido: Considera os valores dos lançamentos a
lançamentos iniciais. 
Saldo Devedor Para o Mês Seguinte: efetua 
Recolhido' +'Retido – Recolhido. 
 
-ESPECIFICAÇÃO DAS LINHAS:  
 
Coluna 'PATRONAL':  
 
* EDUCAÇÃO: considerar todos os movimentos 
tenham o campo 'Educação' marcado e que o 
aplicação diferente de 'FUNDEF 60%'.  
* SAÚDE: considera os empenhos das despesas
marcado.  
* FUNDEF 60%: considera os movimentos de empe
o recurso que tenha a aplicação como 'FUNDEF60%
Obs: Caso o recurso não esteja 
cadastrado, deverá ser 
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* DEMAIS SEGURADOS: Todas as demais condições que não se enquadrarem 
acima.  
 
Coluna 'SERVIDORES':  
 
*  EDUCAÇÃO: se a classificação da conta for 'Ensino Geral', 'FUNDEF' ou 
'Transitória do FUNDEF' e NÃO existir um recurso informado na conta, do tipo 'padrão' 
que tenha aplicação 'FUNDEF60%’.  
*  SAUDE:Caso a aplicação da conta for 'Saúde'. 
*  FUNDEF 60%: se a classificação da conta for 'Ensino Geral', 'FUNDEF' ou 
'Transitória do FUNDEF' e EXISTIR um recurso informado na conta, do tipo 'padrão', 
que tenha a aplicação 'FUNDEF60%'. 
*  DEMAIS SEGURADOS: Todas as situações que não encaixarem-se nos campos 
acima. 
 
 
 

 


